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• MINISTÊRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISltRK> PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL 

r . .w,nvo ..fO TERMO DE AJUSTAMEl\'TO DE CONDl 'T.-4 .\', • 0411011 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO •·EDERAL. E T[RRJTÓRIO~ . 
1cpu;:s,mt.ado pela Promotora de Justiça de Tutela de Fundações e lnst1tu1çõc J'-' lnt •n: !u .! 

Social ROSE MEIRE CVRILLO. e a entidade OBRAS ASSISTE~CIAI~ P\ORl 
SATALE BAITEl..ZI. por intermédio do PRESIDENTE ANT0!\10 CAJU.O~ 
SOGl[DlAGOMES com base na Lei 7.347. de 24 de julho de 19K5. 

C'ONSlOERANOO que o MINISTÉRIO PÚBLICO defende a ordem JunJ,~.1 . ~ reg1m · 
democrálico e os inlcl'C'SII:$ soc;iais e individuais indisponiv~1 nu!> tcnno, Ju J,.,P'-"'\' nJ 
C-OOSlltwçio da República (arts. 127 e 129, l. ll, Ili), na Le-á {"omplc:m~ntar "'5. J..-~ti J~ m.fü• 
de 1993, - ESlatuto do Ministério Público da Unilo - (an . 5". V e art . 6" . . ' l\ . .. f ' \, 

CONSIDERANOO que a Promotoria de Justiça de Tutela J.e fun<la,lk "' l nt1JJJ1.•, ,. 

lnlcrnlc Sociais - PJFEIS - fiscaliz.a as entidades de intc~sse s°'"·,al. f'J.'ª ú,111 1\ , 1.• J.i 
adcquaçio con~I. financeira e finalistica e. consequentemente, da he~.ahJJ~ .: (': rtin .. ·, .. ,.a 
dos aso, de seu, adnuni trad<,rn, nos tennos da Resoluçio 90. d~ 1,4 J< 'M:t"·m~r\• J~ ~\""' · J, 
C:on5Clho Su~nor do Ministério Público do Distrito Fedtral t Ttmt,,fl\, t -\rt '" · "'", • \ 111. 

CONSIDERANDO que as ~ntadadr, pnvadas sem tinj lucra11,os *' ,,)n>htu1J.b 1w 1,1m1.1 J, · 
pn1011 jundiu de du~,ao pn\'ado deno1n1nada Auoc,...-Ml lArt. 1~ t.\1".1i:,, '- '"1 1 • 
caraclerU.adu pela R'UD&io de J)C IU que te 11gnar,mt, IICIU IRIUlll\ l~ntll\ll, r,tna ú Ov."\. U • • 

ck tiMlwilldt- de catiuer uniuen.alwuJo ~ ~aa ~un 1...l.:raJ,iu \k r~l&!\lll\l&! lllk"-'~ pul-ilt,·, ,. 
como• cduuçlu, cultura, ,~nc111or.:wl 

CONSIOf:.kANIX> que u enlldadea pmld. de 1 1 ti~•• "" 'tal, -cm tin,- l1.14.•1111t\\i-. 
~ucutam de fonna de1ecn111l!l..1Çlo M l\."Õt• iiu\Cunamcnta" nt.> ~·11111..-, Ja ~•>~111:11 ~"-'."'I .:. 
por INO, mtcsr-,n. pollllca Jc &llll"lk:ll M>t:111 (Ar1 :!tM '"l °lNUlllUl\lu \la Rcf"'bt, .... ,. 

CONSIDERANDO que o Mmtll.tnu Públu ;u tc-m a alnbuu;6u J.., di..iiUl\l~r u tn11dadcs 

privadu sem fins lw;na11,·u1 que m.:dJain au.1ho ou .ub,cna;iu dl> PuJcr P\lbh~o e dc,um de 
desempenhar cfm &menir a. alJv1dadn ~• LnM:a.u~ 11 que 11C dauna ; aplique as unportincias 
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representadas pelas subvenç6es em fins diversos dos prensto nos seus atos constitutivos; (Ar1. 
Iº e 3 do Decreto-lei n• 41/1966); 

CONSIDERANDO que as contas da OBRAS ASSISTENCIAIS PADRE l'iATALE 
BAlTEZZI relativas ao exen:ício de 2018 foram reprovadas pela 2• Promotoria de Justiça de: 
Tutela de Fundações e Entidades de Interesse Social, confonne pareceres técnicos n"s 009 e 
028. ambos de 2020, e juridico nº 007/2020, produzidos nos aulos do Processo Administrativo 
8190.143516/19-61. 

RESOLVEM CELEBRAR o seguinte 

ADITAMENTO AO TERMO DE COMPROMIS.SO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA~~ DE JUNHO DE 2018 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A OBRAS ASSISTENCWS PADRE NATALE BATTEZZI. 
por intennédio do PRESIDENTE, compromete-se a apresentar a prestação de contas do 
exercício de 2019 à Promotoria de Fundações e Entidades de Interesse Social. confonne o 
roteiro estabelecido na portaria vigente, até a data de 15 de setembro de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica estabelecido o periodo de prova de 6 (seis) meses. a contar 
da apresentaçlo da prestaçlo de contas de 2019 pela OBRAS ASSJSTENClAJS PADRE 
NATALE BAlTEZZI. 

§ t • - A prestação de contas do exerci cio de 2019 será analisada no prazo do periodo de pro, a. 

§ r. Durante o período de prova, a prestação de contas do exercício de 2018 ficará suspensa. 
aguardando análise final das contas do cxcrclcio de 2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A reprovação da prestação de contas do exercício de 2019 ou 
qualquer irregularidade constatada durante o periodo de prova acarretará a manutenção da 
reprovaçio das contas de 2018 e o ingresso de açlo judicial de dcstituàçio dos atuais dirigentn 
da OBRAS ASSISTENCIAIS PADRE NATALE BATTEZZI. 

CLÁUSULA QUARTA - A OBRAS ASSISTENCIAIS PADRE NATAL[ BAITU..lJ. 
por meio do seu PRESIDENTE, compromete-se a promover a alteraçlo estatuária conforme 
orientações sugeridu no Despacho nº 043/2020 - 2" PJFEIS. 

CLÁUSULA QUINTA - Pennanecem mantidas II Cláusulas do Tenno de Ajustamento de 
Conduta n• 04/2018. 

CLÁUSULA Si:XTA - O deacwnprimento das ct•usulas deite Aditivo ou do Tcnno de: 
Ajustamento de Conduta n• 04/2018 acarretani o reconhecimento da irregularidade das 
prestaç6es de contas apresentada perante a Promotoria de Justiça de tutela a partir do exercício 
de 2018. 
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PARÁGRAFO ÚNICO- O rcconhccimcnlo da irTCgularidadc da prestuçào de conta~ não 1-...•nt.11 
a ASSOCIAÇÃO do cumprimento das obrigações contidas nnte Aditivo e nu Tcnno ,Jc 
Ajustamento de Conduta nº 04/2018. 

CLÁUSULA StTIMA- Este tenno aditivo produzirá efeitos leg11is u partir de swi cclchruçào. 

Eslando assim justo e compromissado, finnam o presente instrumcntu puna lfUC 

produza os efcitot legais. 

~;11~~~ ~/L~ 
'-7 Jo~ ME1~1~1LLO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 

ANTONIO C~UEIRA GOMES 

OBRAS ASSISTENCIAIS PADRE NATALE BATTEZZI 

Digitalizado com CamScanner 


